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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDAMONHANGABA

iMEMORANDUM ' , õ

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2.018.

MEMO n". 077/2018 - SES

Ref.: Análise da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais de Saúde - CQOS

(Chamamento Público 003/2017),

À

Sra. Regiane Ferreira de Carvalho Lúcio

Diretora do Depto. De Licitações e Compras

Nesta

Considerando a análise da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais de

Saúde quanto à documentação apresentada pelas entidades a fim de cumprir o quanto disposto no edital

n® 003/2017, o qual tem como objetivo a qualificação de entidades sem fins lucrativos para desempenho

de atividades no âmbito da Saúde Pública encaminhamos, para publicação no diário oficial, o extrato

anexo, para dar publicidade do ato, bem como ciência a todos os interessados, inclusive para fins de

complementação de documentação, no prazo previsto no edital.

Atenciosamente,

Lucélia Rodrigues Soares
Diretora Administrativa da SES

Secretaria de Saúde e Assistência Social

R. Dr. José Luiz Cembranelli, n®. 1005 - Pq. Das Nações - Pindamonhangaba - SP - CEP 12.420-340
Tel. (12] 3550-8938/3550-8939 - e-mail: contratos,saude@pindamonhangaba.sp.gov.br



EXTRATO PARA PtJBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

Ref.: Análise da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais de Saúde - CQOS (Chamamento
Público 003/2017).

Nos termos do Edital de Chamamento Público n® 003/2017, o qual tem como objetivo a qualificação de
entidades sem fins lucrativos para desempenho de atividades no âmbito da saúde pública, informamos que
a Comissão de Qualificação de Organizações Sociais de Saúde, constituída conforme Portaria Geral n®
4.869/2017, avaliou a documentação relacionada segundo os critérios estabelecidos no respectivo edital e
detectou que as entidades abaixo relacionadas deixaram de apresentar os documentos mencionados nos
respectivos checklisís.

Considerando que o edital de chamamento público faculta à Comissão de Qualificação, em sua cláusula
8.2, a solicitação de esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documentação apresentada, se assim
julgar conveniente, oportuniza-se, neste ato, o prazo de até 05 (cinco diasl contados a partir desta
publicação, para a complementação da documentação prevista no edital, sob pena de indeferimento da
qualificação da entidade.

ASSOCIAÇÃO PLURAL/CNPJ 03.126.200/0001-83
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

5.4 IV Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 3 (três) anos anteriores

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

GAMP GESTÃO DE SAÚDE/CNPJ 09.549.061/0001-87
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

5.14 1.3 Apresentar requerimento de Qualificação como Organização
Social na área da Saúde conforme modelo constante do anexo

III

INSAÚDE-INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE/CNPJ
44.563.716/0001-72

TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

c

5.1.1

c

c) Previsão expressa de ter a entidade, como órgão de
deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração, uma Diretoria e um Conselho Fiscal, definidos
nos termos do Estatuto, assegurado àquele composição e
atribuições normativas e de controles básicos previstos nos
artigos 3® e 4® da Lei Municipal n° 5.801/2015

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.



HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI/CNPJ 47.078.019/0001-14
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

5.6 VI Estar constituída há pelo menos 05 (cinco) anos e comprovar
0 desenvolvimento das atividades descritas no art. 1® da Lei n°

5.801/2015, há pelo menos 03 (três) anos, mediante
documentos que atestem a execução de projetos, programas ou
planos de ação a elas relacionados.

.5.6.1 §10 Para fins de comprovação de atendimento ao item 5.6, será
computado o tempo de desenvolvimento das atividades na
respectiva área de atuação, objeto do contrato de gestão,
inclusive quando realizado por entidade da qual seja sucessora,
desde que devidamente comprovado.

5.6.2 §2° A presente comprovação deve ser realizada por intermédio da
apresentação de Atestado de Capacidade da Entidade
conjntamente com os respectivos Contratos de Gestão
firmados.

S.l VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

NÃO

CONSTA

1.4 A documentação prevista nos itens acima poderá ser
apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou autenticação por
servidores do município especialmente designados para este
fím nos termos estabelecidos, ou, ainda, por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser entregue
em conformidade com o estabelecido no Edital de Chamento

Público

INSTITUTO PARAÍBA DO SUL/CNPJ 20.037.643/0001-17
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

d

5.1.1

d

d) Previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação
superior, de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral.

5.3 III Atas da última eleição do Conselho de Administração e de sua
Diretoria.

5.4 IV Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 3 (três) anos anteriores.

5.5 V Declaração de que disporá de sede, filial ou estabelecimento
localizado no Município de Pindamonhangaba, a partir da
assinatura de convênios ou contratos de gestão e durante toda
a sua execução, podendo ser na própria unidade da prestação
de serviços.

5.6 VI Estar constituída há pelo menos 05 (cinco) anos e comprovar
0 desenvolvimento das atividades descritas no art. 1° da Lei n°

5.801/2015, há pelo menos 03 (três) anos, mediante
documentos que atestem a execução de projetos, programas ou
planos de ação a elas relacionados.

5.6.1 §1° Para fins de comprovação de atendimento ao item 5.6, será
computado o tempo de desenvolvimento das atividades na
respectiva área de atuação, objeto do contrato de gestão,
inclusive quando realizado por entidade da qual seja sucessora,
desde que devidamente comprovado.

5.6.2 §2'' A presente comprovação deve ser realizada por intermédio da
apresentação de Atestado de Capacidade da Entidade



conjntamente com os respectivos Contratos de Gestão
firmados.

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

5.8 VIU Apresentar Certidão de Regularidade fiscal Junto á Fazenda
Municipal do domicilio ou sede da entidade mediante
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários,
Estado e União.

5.9 IX Apresentar declaração de que não exerce atividade lucrativa, e
que aplica integralmente seus excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades.

5.10 X Apresentar declaração de que não houve e não haverá, em
nenhuma hipótese, distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio líquido, nem mesmo em caso de desligamento,
retirada ou afastamento de associado ou membro da entidade.

5.11 XI Apresentar declarção de que os Conselheiros e Diretores não
exercem atividade remunerada, com ou sem vínculo
empregatício, na mesma entidade.

5.12 XII Apresentar declaração, sob as penas cabíveis, de que não
existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação.

5.13 1.5 A Entidade deverá comprovar, no ato do pedido de
qualificação, que atende aos critérios estabelecidos na Lei
n®5.801/2015 e no Decreto n° 5.308/2016.

NAO

CONSTA

1.4 A documentação prevista nos itens acima poderá ser
apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou autenticação por
servidores do município especialmente designados para este
fim nos termos estabelecidos, ou, ainda, por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser entregue
em conformidade com o estabelecido no Edital de

Chamamento Público.

ESSENCIAL SAÚDE E EDUCAÇÂO/CNPJ 97.334.684/0001-08
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

d

5.1.1

d

d) Previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação
superior, de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral.

5.4 IV Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 3 (três) anos anteriores.

5.5 V Declaração de que disporá de sede, filial ou estabelecimento
localizado no Município de Pindamonhangaba, a partir da
assinatura de convênios ou contratos de gestão e durante toda
a sua execução, podendo ser na própria unidade da prestação
de serviços.

5.6 VI Estar constituída há pelo menos 05 (cinco) anos e comprovar
0 desenvolvimento das atividades descritas no art. 1° da Lei n®

5.801/2015, há pelo menos 03 (três) anos, mediante
documentos que atestem a execução de projetos, programas ou
planos de ação a elas relacionados.

5.6.1 §1° Para fins de comprovação de atendimento ao item 5.6, será
computado o tempo de desenvolvimento das atividades na
respectiva área de atuação, objeto do contrato de gestão,
inclusive quando realizado por entidade da qual seja sucessora,
desde que devidamente comprovado.



5.6.2 §2« A presente comprovação deve ser realizada por intermédio da
apresentação de Atestado de Capacidade da Entidade
conjntamente com os respectivos Contratos de Gestão
firmados.

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

5.8 VIII Apresentar Certidão de Regularidade fiscal junto à Fazenda
Municipal do domicilio ou sede da entidade mediante
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários,
Estado e União.

5.9 IX Apresentar declaração de que não exerce atividade lucrativa, e
que aplica integralmente seus excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades.

5.10 X Apresentar declaração de que não houve e não haverá, em
nenhuma hipótese, distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio líquido, nem mesmo em caso de desligamento,
retirada ou afastamento de associado ou membro da entidade.

5.11 XI Apresentar declarção de que os Conselheiros e Diretores não
exercem atividade remunerada, com ou sem vínculo

empregatício, na mesma entidade.

5.12 XII Apreesntar declaração, sob as penas cabíveis, de que não
existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação.

5.13 1.5 A Entidade deverá comprovar, no ato do pedido de
qualificação, que atende aos critérios estabelecidos na Lei
n°5.801/2015 e no Decreto n° 5.308/2016.

5.14 1.3 Apresentar requerimento de Qualificação como Organização
Social na área da Saúde conforme modelo constante do anexo

III.

NÃO

CONSTA

1.4 A documentação prevista nos itens acima poderá ser
apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou autenticação por
servidores do município especialmente designados para este
fim nos termos estabelecidos, ou, ainda, por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser entregue
em conformidade com o estabelecido no Edital de

Chamamento Público.

CASA DE SAÚDE BENEFICElVTE DE INDIAPORÃ/CNPJ 02.927.389/0001-40
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

d

5.1.1

d

d) Previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação
superior, de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral.

ABBC-ASSOCIAÇÂO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA COMUNITÁRLS
09.095.412/0001-27

TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

f

5.1.1

f

f) Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial, dos
relatórios financeiroso e do relatório de execução do contrato
e gestão com o Município.

5.5 V Declaração de que disporá de sede, filial ou estabelecimento
localizado no Município de Pindamonhangaba, a partir da
assinatura de convênios ou contratos de gestão e durante toda
a sua execução, podendo ser na própria unidade da prestação
de serviços.



ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAVOLIA/CNPJ 68.311.216/0001-01
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

c

5.1.1

c

c) Previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de
deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração, uma Diretoria e um Conselho Fiscal, definidos
nos termos do Estatuto, assegurado àquele composição e
atribuições normativas e de controle básicos previstos nos
artigos 3° e 4° da Lei Municipal n® 5.801/2015.

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

ACENI - ASSOCIAÇAO
01.476.404/0001-19

DE CRIANÇAS EXCEPCIONAIS DE NOVA IGUAÇU/CNPJ

TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

LI

c

5.1.1

c

c) Previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de
deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração, uma Diretoria e um Conselho Fiscal, definidos
nos termos do Estatuto, assegurado àquele composição e
atribuições normativas e de controle básicos previstos nos
artigos 3° e 4® da Lei Municipal n® 5.801/2015.

I.I

f

5.1.1

f

f) Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial, dos
relatórios financeiroso e do relatório de execução do contrato
e gestão com o Município.

5.2 II Comprovar as exigências legais para a constituição da pessoa
jurídica por meio de prova de inscrição no CNPJ/MF
compatível com o objeto do contrato.

5.3 III Atas da última eleição do Conselho de Administração e de sua
Diretoria.

5.4 IV Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 3 (três) anos anteriores.

5.6 VI Estar constituída há pelo menos 05 (cinco) anos e comprovar
0 desenvolvimento das atividades descritas no art. 1° da Lei n°

5.801/2015, há pelo menos 03 (três) anos, mediante
documentos que atestem a execução de projetos, programas ou
planos de ação a elas relacionados.

5.6.1 §r Para fins de comprovação de atendimento ao item 5.6, será
computado o tempo de desenvolvimento das atividades na
respectiva área de atuação, objeto do contrato de gestão,
inclusive quando realizado por entidade da qual seja sucessora,
desde que devidamente comprovado.

5.6.2 §2® A presente comprovação deve ser realizada por intermédio da
apresentação de Atestado de Capacidade da Entidade
conjntamente com os respectivos Contratos de Gestão
firmados.

5.9 IX Apresentar declaração de que não exerce atividade lucrativa, e
que aplica integralmente seus excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades.

5.10 X Apresentar declaração de que não houve e não haverá, em
nenhuma hipótese, distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio líquido, nem mesmo em caso de desligamento,
retirada ou afastamento de associado ou membro da entidade.

5.11 XI Apresentar declaração de que os Conselheiros e Diretores não
exercem atividade remunerada, com ou sem vínculo
empregatício, na mesma entidade.



5.12 Xll Apresentar declaração, sob as penas cabíveis, de que não
existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação.

5.13 1.5 A Entidade deverá comprovar, no ato do pedido de
qualificação, que atende aos critérios estabelecidos na Lei n^
5.801/2015 e no Decreto n° 5.308/2016.

NÃO
CONSTA

1.4 A documentação prevista nos itens acima poderá ser
apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou autenticação por
servidores do município especialmente designados para este
fim nos termos estabelecidos, ou, ainda, por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser entregue
em conformidade com o estabelecido no Edital de

Chamamento Público.

SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO/CNPJ 48.211.584/0001-15

TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

l.I

d

5.1.1

d

d) Previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação
superior, de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral.

1.1

e

5.1.1

e

e) composição e atribuições de seus órgãos internos.

1.1

f

5.1.1

f

f) Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial, dos
relatórios fmanceiroso e do relatório de execução do contrato
e gestão com o Município.

1.1

s

5.1.1

R

g) em caso de associação civil, a aceitação de novos
associados, na forma do Estatuto.

1.1

h

5.1.1

h

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão
de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou
membro da entidade.

1.1

i

5.1.1

i

i) Previsão de incorporação integral do patrimônio, dos
legados ou das doações que lhe forem destinados, bem como
dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em
caso de extinção ou desqualificação da entidade, ao patrimônio
de outra organização social qualificada no âmbito do
Município da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do
Município, na proporção dos recursos e bens adquiridos nesta
condição.

5.2 II Comprovar as exigências legais para a constituição da pessoa
jurídica por meio de prova de inscrição no CNPJ/MF
compatível com o objeto do contrato.

5.4 IV Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 3 (três) anos anteriores.

5.5 V Declaração de que disporá de sede, filial ou estabelecimento
localizado no Município de Pindamonhangaba, a partir da
assinatura de convênios ou contratos de gestão e durante toda
a sua execução, podendo ser na própria unidade da prestação
de serviços.

5.6 VI Estar constituída há pelo menos 05 (cinco) anos e comprovar
0 desenvolvimento das atividades descritas no art. 1® da Lei n®

5.801/2015, há pelo menos 03 (três) anos, mediante
documentos que atestem a execução de projetos, programas ou
planos de ação a elas relacionados.

5.6.1 §1° Para fins de comprovação de atendimento ao item 5.6, será
computado o tempo de desenvolvimento das atividades na
respectiva área de atuação, objeto do contrato de gestão,
inclusive quando realizado por entidade da qual seja sucessora,
desde que devidamente comprovado.



5J VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

5.9 IX Apresentar declaração de que não exerce atividade lucrativa, e
que aplica integralmente seus excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades.

5.10 X Apresentar declaração de que não houve e não haverá, em
nenhuma hipótese, distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio líquido, nem mesmo em caso de desligamento,
retirada ou afastamento de associado ou membro da entidade

5.11 XI Apresentar declarção de que os Conselheiros e Diretores não
exercem atividade remunerada, com ou sem vínculo
empregatício, na mesma entidade.

5.13 1.5 A Entidade deverá comprovar, no ato do pedido de
qualificação, que atende aos critérios estabelecidos na Lei
n°5.801/2015 e no Decreto n° 5.308/2016.

NÃO

CONSTA

1.4 A documentação prevista nos itens acima poderá ser
apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou autenticação por
servidores do município especialmente designados para este
fim nos termos estabelecidos, ou, ainda, por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser entregue
em conformidade com o estabelecido no Editai de

Chamamento Público.

IDGT - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, TECNOLOGIA E PESQUI5
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL/CNP j 67.642.496/0001-78
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

5.4 IV Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 3 (três) anos anteriores.

5.6.2 §2" A presente comprovação deve ser realizada por intermédio da
apresentação de Atestado de Capacidade da Entidade
conjntamente com os respectivos Contratos de Gestão
firmados.

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula.25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

5.9 IX Apresentar declaração de que não exerce atividade lucrativa, e
que aplica integralmente seus excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades.

5.10 X Apresentar declaração de que não houve e não haverá, em
nenhuma hipótese, distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio líquido, nem mesmo em caso de desligamento,
retirada ou afastamento de associado ou membro da entidade.

5.11 XI Apresentar declarção de que os Conselheiros e Diretores não
exercem atividade remunerada, com ou sem vínculo

empregatício, na mesma entidade.

5.12 XII Apresentar declaração, sob as penas cabíveis, de que não
existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação.

NAO

CONSTA

1.4 A documentação prevista nos itens acima poderá ser
apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou autenticação por
servidores do município especialmente designados para este
fim nos termos estabelecidos, ou, ainda, por meio de



publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser entregue
em conformidade com o estabelecido no Edital de

Chamamento Público.

ASSOCIAÇÃO ALIANÇA SAÚDE E CmADANlA/CNPJ 00.762.817/0001-05
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

b

5.1.1

b

b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de
investimento de seus excedentes financeiros no

desenvolvimento das próprias atividades.

1.1

c

5.1.1

c

c) Previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de
deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração, uma Diretoria e um Conselho Fiscal, definidos
nos termos do Estatuto, assegurado àquele composição e
atribuições normativas e de controle básicos previstos nos
artigos 3° e 4° da Lei Municipal n° 5.801/2015.

5.4 IV Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados
financeiros dos 3 (três) anos anteriores.

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.

NAQ

CONSTA

1.4 A documentação prevista nos itens acima poderá ser
apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou autenticação por
servidores do município especialmente designados para este
fim nos termos estabelecidos, ou, ainda, por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser entregue
em conformidade com o estabelecido no Edital de

Chamamento Público.

AFIP - ASSOCIAÇÃO FUNDC1 DE INCENTIVO À PESQUISA/ CNPJ 47.673.793/0004-17
TERMO DE

REFERÊNCIA
EDITAL DESCRIÇÃO - documentos faltantes

1.1

c

5.1.1

c

c) Previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de
deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração, uma Diretoria e um Conselho Fiscal, definidos
nos termos do Estatuto, assegurado àquele composição e
atribuições normativas e de controle básicos previstos nos
artigos 3°e4°da Lei Municipal n° 5.801/2015.

1.1

f

5.1.1

f

f) Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial, dos
relatórios financeiroso e do relatório de execução do contrato
e gestão com o Município.

5.2 II Comprovar as exigências legais para a constituição da pessoa
jurídica por meio de prova de inscrição no CNPJ/MF
compatível com o objeto do contrato.

5.3 III Atas da última eleição do Conselho de Administração e de sua
Diretoria.

5.7 VII Comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, nos termos
da súmula 25 do TCE-SP, de profissionais com formação
específica para a gestão das atividades a serem desenvolvidas
no Município, de notória competência e experiência
comprovada na área de atuação, objeto de convênio ou
contrato de gestão, há pelo menos 3 (três) anos.
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ModiUidr.eitgio FniencU Ucdvitt Snma de Reçs-
n de ̂ e((» tr. 0007/2011 • N* 0007/2010. Otqelo;
ConitaUflo de instioi^io Gninoira pa» pesUfio de seivI^Ds
benciiios de leroKfflemo deVhme demeh melutpObtces
munlcipail, Criitri» de 7ul}>menta: tdenoe Pre{0 Porlote Úrdco.
f ncetreirenlo e ebenwe: 09:00 taras do <Sa 3irD1/201B.

lnfoftn»(ies;Telelor>e (12) 3974-2000. Reirais 201.216, e
247 e E-nail: (diacaeCpnh)iu.sp9oibi

Paiaibura. 12 de {miio de 2011,Viooe de Cuiio Miranda
• Pie/eite Muilciiial

PARIQUERA-ACU

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-ACU

tERMOADRIVON* 001)7017
CONTRAIO N* 019/2017
PROCESSO ti'07V20ie
TOtdAOA DE PREÇOS N.* 012/2016
EDITAI N.*O4g)201E
RE/ERENtl: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA REAIQA-

(AO OE lEVANTA/dENta ESTUDO E UCENÇA PARA EXECUÇÃO
00 DESASSOREAMENTO OE 4134 DO RIO PARIQUERA-AÇU
NO perímetro urbano NESTE MUNICIPICl PARA FA2ER
CUI4PR1R CONTRATO PEHIDRO tT 10012016. FIRMADO JUNTO
AOFEHIORO

Acs 29 (virte e oito) dús do mb de dezembro do ano de
dois mil e dezesselc. nesta ddade de PariqueraUlcit, compaie-
cetim de irm lado l PREFEm/RA MUtOOPAl DE PARIQUERA -
AÇU,lnsulUM>CNPI-MFsobn'4S.6SS.12QlD00148. com sede
a Roa XVde Novembro n.* (S2. Ccotro, ParIqwna-Açi-SP. neste
ato repeesentada pb Ptefeho Senhor TOSE CARIOS
SaVAPlNTO, Udualdade de 'CCNIRATANTE' t. por ouUo lado
a Erepesa H1DROSTUDO ENSENHAIUA JDA tnsoiia rts CNPI
n* 74,0(l2.ISS)D00141.com sedei Rua Cardoso de Almeida.
167 - 4 71 - ̂dires - SSo Paido/SP. r^reserrtada por serj
representante o Sr. Ruy Jup KuboU, SicioOirelet portador do
RG1324430-4 e CPF 0S9JX94Sa-BS.doravante denominadas
ttmpiesmene de 'CCMTRAIAOA'. tira entre si certo e ajustado
opresenteTermo/lditívanoitennosdo Arti9oS7.9 r.bdsell
da lei Fedttal ti* BÍ66/93. meti«iu as Justificatnas epesema-
das corlorrae cUitsulas e crad(6es a segwr

CLAUSUIAI -Hcapronogado o pato docontrato em mais
1BQ (cento e orienta) dias. contados a partir da assinatura do
pesenie (ermo

CUUSUIAB-Fkitnmanddasosdemtó Cliusirlas e con-
disSes pevhu no Conuato 11*019/2017

Pariqurta-Afu. 28 de deiertbeo de 2017
CONTRATANTE:

JOSE CARLOS SILVA PINTO • Prelerto Municipal
CONTRATADA:

RUY JUJ1 niBOTA • Repesentante legainSTEIdUNHAS:

RWL
IliR"

OFIl'

BOM:

UR-
tTFIt'

RUA XV DE N0VEM3RD • 686 • CENTRO-TEli/FAX (13)
3856-7100 - aP 11930400 - E-MAR PREFEITURA.GABINE-
TE4YAH00.C0I44R

TERMO ADITIVO N* 001/7017
CONTRATO N'026/2017

PROaS6ON.*0«9/20t6

TOMADA DE PREÇOS N.*01I/20I6
EDITAI N.*047/2016

REFERENTE: CONTRAIAÇAú DE EMPRESA PARA REALQA-
ÇAO DO PIANOOE REVITAUZAÇlO OO RH)TURVO NO PERÍME
TRO URBANO NESTE MUNCFia PARAFAQR CUMPRIR CON
TRATO FEWDRON* 101/2016 RRMAOO JUNTO AO FEHIDRO

Aps 26 (vlnu e seis) dias da mis de dezembro do ano de
dds mO e dezessete, nesta ddade de Pariqueradloi. cixnpart-
ceiam de um lado a PREFEm/RA MUtOdPAl DE PARIQUERA -
AÇU. inscrlia no CNPJ44F scbn* 45.685.120)000149, com sede
a Rua XV deNorentrg n.* 6S2. Cenii<unriquera-A{ú-SP .neste
ata repescntada peb fYtfeito Murddpal Senha TOSE CARLOS
SaVA PINTÜL ru quaSdade de 'CONTRATANTE' e. por outro
lado 4 trrrresa MEP CONSULTORIA E AMBIENTAL UDA - EPP.
Inscrita no CNPI n' I2Í6I J2S)l300l-27, com sede 1 Rua Uma e
Costa, 209-Centro-Marila/SItrepesenuda por seu Procura
da oSi, NerdSoFassonl hiiioLpalada doRS. n' 2A600.776-X
E cpl 174062.949-69. daavanttdenondnadassimplesmente de
'CONTRATADA', lim entre d certo e (justado o pesenpTermo
Adidva nos termos do Aráge 67. | r. Indso II da lei Meral
n* 8.666)9]. medanp as )ustjlicalhas apresentadas ccnforme
diusulas e condi{6es a sejidr;

CIAUSUIAI- Fica prorrogadoo patodo contrato em mais
190 (cento e oitenta) dlai, coitados a partii da aulnsnaa do
presente (ermo

CUlUSULA n - Fkam moilldas as demais cláusulas e
dÍLÔes pevisla no Contraio n' Q26/2QT7

Parigvera-Apj. 26 de dezembro de 2017
CONTRATANTE:

JOSE CARIOS SRVA PINTO • Prefeito Municipel
CDNtRATADA-

NERCIIIO FASSONI JÚNIOR • Repesenlnte legal
TESTEMUNHAS:

!■ r
IICW: BWE:
UUl' UR'
3IR' CTIR-

RUA XV DE NOVEMBRO • 686 - CENTRO-TElE)FAX |t3)
3866-7100 - CEP 11930400 - E-MA)L PFIEFEITURA.GABINE
TEOYANOaCOMBR

PAULiNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PRISÃO ELETRÔNICO N* 378)2017
PR QTOCOIOH* 21876)2017
RC TC lOSVTOlT • SECRIIARIA MUNIOPAl DE SAÚDE
OBIETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / PROFISSIONAL

PARA SERVIÇOS DE AVAIUÇÃO dlMCA E OE DIÃLBE
EDirAl DE ANULAÇÃO
A DMsie de UctU(6es comunica a ANULAÇÃO da pesen

le liclta^loi confcme atitariza(to do Eecdemtssimo Senhor
Pte/elio,

PauliniAlOdelawlro de 2018
OM)áodellclta;6a
PREGÃO EUTRONICO N*4)2018
06)ET0: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA / PROF)SSIONAL

PARA SE)tVIÇOS DE AVALIAÇÃO dlNICA E DE DIÃIISE
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CARA ATE: 25/01)2018

ÃSOBhSO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTASATE:2Srai)20tB As 09h
INlOO DA CNSPUtA DA ETAPA DE lANCES: 25/01)2018

ASIlh
TERMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 25)01)2018

ASIlhSO
Oblenslo do Editat patuito atiarés do sRla vnvwpaulinia,

ipgov.bfledilals ou t«wwJdtacoei,caiza.gov:br.
Patillnla, 11 de|inebode20l8
DIXQN RONAN CARVALHO • PREFEITO MUNICIPAL

DIVISÃO OEUCnAÇOES
EDITAL oe REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETTldNlCON'368)2017
PROTOCOLADO ir 17796)2017
R.LN* 883)2017 • SEOtCTAFUA MUNiaPAl DE SAÚDE
OBJETO:AQUISIÇÃO OE EH MTRODUTDR PEFtCUIÃNEO
A Prefeinia Uindpal de Paulinli lOavis da DMslo da

liótasies conirgca a Revcf asio da pesente Dcitasici cordcr-
me autanzagão do Erono. Sc. ̂ eito.

Paulinrt(6P). 11 deianeúede2018,
Dnisio de UciULdes
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELTRONICO N* 06)2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECMEN-

TO OE SOFTWARE DE AUTORIA PARA CRIAÇÃO DE AUIAS E
APRESENTAÇÕES MUllIMiOIA: SOFTWARE PARA PUeUCAÇÃO
NA INHHNET; SOFTWARE PARA CRIAÇÃO DE DESENHOS.
ANIMAÇÕU E HISTORIAS EM QUADRINHOS; COLEÇÃO DE
AULAS MUIUMÍDIA de português E matemática- PORTAL
DE PROJETOS: PROJETO OE COMBA^ AO AEDES AEGYPTC
FORNEOMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS, INSTALAÇÃa CAPACI
TAÇÃO E SUPORTE

CREOENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÊ: 25)01/2018
ASCISh30

REaSIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 2S/Dl/201BÃS03h
INlaO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 26/01/2018

ÃSITb
TERMINO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 25^1/2018

As llh30
ObLenfio do Editat gtatuilo itravit da iRlo wmcpauSnia.

gigmcbr/ecSiais ou «nvvêiciucaeLcaira.gcKtr.
Paulirda.ll de Janeira de 2011
CXXCXI RONAN CARVALHO • PREFEITO MUNIOPAl
PREGÃO ELETR&rOCO FT 376Q017
F1tOTDCOlON*247S8R017
RC N- 1200)2017 - SfCRTARIA MUNICTAL DOS NEGÚ-

aOSDARECEIIA
OBRTD: CONTRAJAÇÃO DC EMPRESA PARA CONFECÇÃO

DE CARNES DE COBRANÇA DE IPTU
HOMOLOGO E AD/UDKO a peMfite Ecita(la em (avoe

da empresa:
I' CNPJ:23.172J6t/D001-10
Rjziu Sedat GEOPRlNTnCNOlOGIA 1TDA • ME
ITEM 001
VdaTatA Ri 2541101
Pavdinra.ll de janeiro de 2011
DlXON RONAN CAHVAIHO • PREFEITO MUNICIPAL
PREGÃO EinRONlCO FT SnOl B
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE UNV

FORMES ESCOLARES
CFtEDENClAMEHTO NO 6ITI0 DA CAIXA ATÊ: 2S)01/201S

ÃSOShBO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 2SJ01/2018 ÃS 09h
INlaO DA DISPUTA DA ETAPA DE lANCES: 26)01/2018

ÃSIlh
TERMINO DA DCPUTA DA ETAPA OE LANCES: 26n)1/2018

ÃS11h30
Obten(io do Editat gratuito atiavil do iRlo www.piulnla.

sp.govbt/ediIati eu mmldiacoeLulia.govibc.
PaulLnia.l1 do janeiro de 2018
DtXON RONAN CARVALHO • PREFEITO MUNICIPAL
PREGÃO ELETRÔNICO tr 7/2018
OBJETO:AOUSIÇAO DE KIT ESCOLAR
CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATE: 2S/01/2018

ÃS08h30
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÊ: 26)01/2018 AS OSh
INlaO DA DCPUTA DA ETAPA DE lANCES: 26)Ot/201B

AS14h3D
TÊRMNO DA DSPUTADA ETAPA DE lANCES: 26)01/2018

ASISh
0bten(6o do Editat giatuito atravb do iltla vmvapauMa.

i|igavbr/e<uá eu unmIldtacaet.C3l>a.gov.bi
Pavdiida.ll de janeiro de 201B
DlXON RONAN CARVALHO • PREFEITO MUNIOPAl
FKEGÃO ELHRONICO FT 370ROI7
PROTOCOLO ir IS13B/2017
RC FrOIAíTOlP-SEOtrARlA MUNIOPAL DE SAÚDE
OBETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE

CONTROLE DOSIMÊTRICO
HOMOLOGO E ADJUDICO I fxcunte CciU{io em livor

daemfrtsa:
1*
OlPt
87489488/0001-74
XazSeSodab
PRORAD CCmSUirORES CM RADIOPROTECAO Sfi ITDA
RetiEl e2
Vda roud da Udlafio: RS 1168401
Pavdinia. II de janeiro & 2011
nXON RONAN CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL • FUCFEITURA MUNICIPAL K PAU-

Unu
PREGÃO ELETRÔNICO N* 8/2018
CaiEIft CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SOLUÇÃO

TECNOLÓGICA DESTINAOAÃ GESTÃO EDUCAaONAl
CREOENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÊ: 26H)t/2018

ASOSiBO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÊ: 26/01/2018 As OSh
INiQO DA DISPUTA OA ETAPA OE LANCES: 29/01)2011

ÃS09h30
TÉRMINO DA DISPUTA DA HAPA DE LANCES: 29)0112018

ASlOh
Obten{iodo EdRat gtálvila aoavti do iRlo wwwsiavilria.

^govbrMiStan ou vtww.ldtaroeLuIxa.govibr.
p3ulinia.11 de janeiro de 2QI8
DlXON RONAN CARVALHO • PREFEITO MUNICIAI

PAULO DE FARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO DE FARU

EtXTAL DC CHAMADA POSUCA N* 01)2018 - PROCESSO
009)2018

AQUT9ÇA0 K GÊNEROS AUMENTICIOS OA AGRKUUURA
FAMUAR

A Preleitvaa Munkbal de Pavdo de Fatia, ccn lede na Rua
XV de Nuveiidaw rP 21)0 - Centra etravFi do Senha WeFelto
Munk^ Sl UARION JOSE SERNARDES PEREIRA, tona
priUce a dianada pbEia para AQUISIÇÃO DE CENSROS AU-
UENTIOOS DA AGRICUUURA FAMILIAR E 00 EMPREENDEDOR
FAMUAR RURAL para uso na Meienda Eacolar, em oanprimeik
to do estabAddo na lei 11447)2009; 12.l88)2010cna Reso-
hifâo aVFKDC n* 38)2009. Ot Inietessados deverio apreienut
a doormentasio no período de 12)01)2018 116)D2A011 de
aegunda a lexta-feH. dai 0730 b 17:00 hor», no Drpi^
memo da Udiagões desta Piefeitiaa Mvmldpal tituado nr
XV de Noverrèra 970-Centro-Paulo deFarialSR

Opcsoitr Aviso i pubkado p« melodo Janaf A bnaensa
e per a)Ua(âo no quadro do Pa(0 Mvmidpal, para os Fms doArt
4.1 da Irl 11520)200] eort. 16. Indie I, do Deoeto Munidpal
n.' 684 de 04 de janriro de 2007.

Paub deferia-dP. 12 de janeiro de 2011
Marlen José Bemardrs Pereira • PteíeRo Municipal
TERMO OE ADITAMENTO CONTRATUAL
REfJ PREGÃO PRESENCIAI N* 037/2017
CONTRATO N* 039/2017
'PRIMEIROTERMO DE ADITAMENTO PARA CONTRATAÇÃO

DE D4PRESA ESPECIALOADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE FORNEOMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETReNICO/

MACNÊTKO DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNh
OPAL DE PAULO DE FARIA/SP ENTRE SI nZERAU O MUNICÍPIO
DE PAUIO OE FARIA/SP E A EMPRESA SINDPIUS AOMBÍSTIIA-
DORA DE CARTÕES SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA
UDA*

Hca estJmade o vabe norrunal mensal do cartão Vak Al-
rnenla(io Atribuído na modafidade cartão ma^tico passa a
ici de RS 14100 (Cento e Quarenta Rew L

As demais dãusulas e «ndifões esiipidadas no contiato
crigêial permanecem Inalteradit

Faub de Fsia-SP. 03 de janeiio de 2011
MAFUON JOSÉ BERNAROES PEREIRA - Prefeito Munidpal
TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
REFz CARTA CONVITE N* 001/2017
CONTRATO N<008/]017
'PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 00 CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSOFUA E CONSULTORIA NAS AREAS CRÇAMENIArLA.
CONTÁBIL. FINANCEIRA E ORIENTAÇÕES PARAO CUMPRIMEN
TO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E APOIO ESTRATÉGICO NA TOMA
DA DE DECISÕES E TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE SÃO
PAUllENTRE SI FIZERAM O MUNICÍPIO DEPAUIO OE FARIA/SP
EAEMPRESAAD.ASSESSQRIAOESERVIÇOSCaKTABESUDA'

O vabr Inldaímente contratado Fica reajustadonopercovtu-
il de 1J29L (um Inteiro e trinta e sete centfsimos percerrtuaisL
corresfándentes ã inlia^ão acumulada no perbdo de 02/2017

11/2017. apurada pelo INPC (índice Naciend de Preces eo
Cauumldor). nos termos do artigo 67.11*. da lei federal ri*
1666^993.

fica estimado o valor do pesente adilamenlD no mesmo
peco do contrato originaL na quanta de RS 72.48417 (setenta
e dois ml. Quatrocentos e ortenla e quatro reós < dezessete
centavos), rfivididos em 1t (onze) parcelas meroais de RS
6369.47 (seis mil quinhentos e oitenta e nove nas e quarenta
e sete centavos).

Paulo de Farla-SP. OS de jantéo de 2Q16
UARLON JOSÉ BERNAROES PEREIRA- Prefeito Wvm^

PEDREGULHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO

Aviso de aassificacio
Chamamento Púbico n* 007)2017
Processo if 8016)2017
otjro: AÇÕES OE CARÃTER PÚBUCO NA SAÚDE. DE

rORMA COMPlfMENTAR. OBIETMAMDO REGUIAR A ASSIS-
TÊNCU E ATENDIMENTO MEDICO AMSULAIOUAL E OE ESPE-
CIAUOADES NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES SÃSICAS DE
SAÚDE DE PEDRECanCL CONFORME EDCTALE SEUS ANEXOS

A Prelellura Munidpal de PeAeguBi»Sft aDavis de sua
Comissão de SeiejSo a que abde a Lei n* 13419)2014 tema
púbico aos bteressados que o resultado preliminar de dassiír-
caglo do pesenie chamamento púbico Ficou da seguimefama:
em prlmelio hrgai a ISC, SANTA CASA OE MISERICÓRDIA DE
PEDRECULH0-CNPJn'4S31B.50B/Da0l-71ciaDOvalaglcba1
de RS 961320.00 (novecentos e dnquenu mil e trezentos e
vlnu t oito realsl. Rce aberto o paio de06 (dnco) das corridos
contado da pubUcacIo da dedsão de dessifUacãcv pata Interpo-
slgSo de recuso, sob pena de peckrsãa Maiores Mormapdes
na Secretaria dos Negócios Jurfdkos do MvncEpia. sito t Praga
Padre Lüh Sivio, s/n, fone (16) 3171-331S.

Comissão de Selefio

PEDREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AgUA E ESGOTO
ATO OE DISPENSA OE IKÍTAÇÃO
DISPENSA DE UCITAÇÃO N* 01)2018 - PROCESSO ADMI

NISTRATIVO N* 006)2018.
Dhpensn I Ucrtagão com fvjndemmto no mdso hC do ertígo

24 dl lei n* 1666H993. i lava da EMPRESA -1SOMBO-
NATO - ME - CNPJ: 0C232BC9IQ001-4R no vsda gbbal de
Rt 9420100 (navenu « quitro nd t duzentos reab). por in
apresentado o mena peg^ dentre os trbs orgamcntos Feitos
peto Departamento de Campas.

O cbgeio da dspensa í a ccntratagãa de empresa paa
pestagSa de serMgos de horasmaquinas onagaidaL praconta
da deÃão Ivr^dil em perelsar o Pregão Ptesóidal n* 17/2012.
ec(rtiaton*l1/2017.

Eitt no estã amparado na jvrsfificadva apesentada pHo
Respotsãvel pelo Aléns Sanitário MvridpaL So JosE Moretd
Neto (llsOI/DZ do referido processo admrnisDatrralenoparetP
jviíUco ojúnando quanto o posslIEdade da contratagão (fis.
14/21 corsuntes no referido autos).

Pedreira (SF). II de laneiro de 2018
Leonardo Seiingnd
Direta Geral Inletino do SAAf
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO
INEXIGieiLIDADE DE LICITAÇÃO IT 01/2.018 - PRDOSSO

AOM.N* 22/2.018
Declaro como lne>lgfvel a Cdtagãcv com fundamento

no artigo 26. Inciso I da Lei Federei n* 8.666/93 e suas
ilteragdes, i favor da empesa PiERAUSI DO BRASl LIDA.
- CNPL 01302.778/0001-11 para reparo no decanter Cenuh
fuga fP6O0/3 de marca PIERAUSI eqvapamento essendal i
kndonamenio da Estagão de Esgota ccnfetme documentos
jvfSGQcadvu juntados no processo Idtacótfs:

Pran estimado para repara OS (cinco) iSas úteis, a cantar
do pãdmo dia útil da pubBcagão deste Ato.

Vabr lotai dos se^os: RS 13437.66 (bete ml Irinu
leit reab a sessenta a seis centavos).

local para reparos no cqu^rneitc Estrada Hamilton
Scmodei. tf 4S1 Santa Clara. PePeira/SP. CEP. 11421401

ConAgôes de bgamenta em né 16 (qtóiae) £as coise
thus apds o recebimento da trota GscA devendo a contratada
emitir Nota Fiscal na terrrúna dos servigoa

Prdreha (S^, 11 de Janeiro de 2418.
Inrurda SeCngardI • DIRETOR GERAL DfTERlND

PEREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS

A Prefeitura Mutddpal de PCTebas)6P hdorna a quem
possa rtrressar que o Seoetáiio de FTaneionemo deiberou
icbie vesentag6es artísticas no Traddonal Camad 2011 do
Muiúcbio de Pereiiis e. em 10/01/2018. e Ptrfeila Mutúdpal
tatiEcou. sobre u innIgiblEdades: ntOCESSO OE «EXICIBU-
OADC NI/2018 • ConbatagSo da Banda CR Jadq auavãs da
empesa WEUN6T0N lUIS ANUNCIO 36762663811 inscrita
no CNPJ n' 21.643J18ril001-13. pari úrica apesentagSo
«a 10 de fevereiro de 2018. PROCESSO DE INEX3GIBLDADE
002/2018 • ConDaiagio dl Ganda Vbe, através da etrptesa
ouraax eventos LTDA, bsalu no CNPJ n' 11667346X3001
09. pva única apesentagáo no dia 11 cb Fevereiro de 2018.
PROaSSO DE INEXKjlBILDADE 003^018 • Ccítiratagáo da
Banda Xis, avavfs da empresa ROGÉRIO ELUNUEL DE IARA
19171747918, Insaili no CNPI n* 19351479/0001-42. para
única apriscnugio no dia 12 de fmteba de 2018. Miguel
Tbmazda - PreleRa Munidpal

PERUÍBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
EXTRATO DE COHTRATOS/ZQII
CONTRATO: oenOIB • CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI

OPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRW DC Ff RUiBE - OBJETO; CON
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPtOAUZAOA PARA EISCUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REFORhU E AMPUAÇÃO OA EMQ VILA RDMAR

CONTRATADO: IPEC CONSTRUTORA LIDA- DATA: 10/01/2018
- MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N* O4/20I7- PROCESSO:
10.e9S/2Q17-VAiaRR]1.ta3414O4-VtGENCIA:06MESES

CONTRATO; 07/2018 • CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI
CIPAL OA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUiBE- OBJETO: CON
TRATAÇÃO DE EMPRESA ISPECIAUZAOA NA PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO OA EMEI CARACUAVA

CONTRATADO; TECNOiAO CONSTRUTORA EIREII - DATA:
10101/2018 • MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N* OS/2017-
PROCESSO: 11897/2017-VA10RRSI463SC6.72-V1GENCIA:
08 MESES

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Perube, cm 09 de janeiro de 2011
PROCESSO N* 119960017
Tcmando dinda da jusbflcatlva constante deste procedi

mento, que adota coma Fundamenta RATIFICO a contratagão
(Oreta do Si ALEXANDRE PEDROSO RBEiRl lrucrtto(a] no CPF
sob n* 032.804.667-46 f RG sob n* 17.062461A residente e
dorrudliado(i) 8 Rui Quintino Bocaiúva, 313-Xp. 141 - Cen
tro-Guanji/SR por Ineiigibildide dl Udiagia com bau no
artigo 2S CapuL da Lei n' 8466/93 e suas i(lma(6eL paa a
presiagBo di snvlgas de médkos

E)qiegan>-se cs prbIcagBes necessárias para i pubOddade
do petsania íBiando-sc edfda deste despadn paa conheci-
mento geral

LUIZ MAUnaO passos oe carvalho pereira • prefei
to MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATIKQOtP
CONIRATO; 034018 • CONTRAUNTE: PREFEITURA MUNK

QPAl DA ESTANOA SALNEARIA H PERUIBE - OBIETO;
CREDENOAMENTODEPESSOASFlSICASE PESSOASJURlDKAS
PARA PRONTO ATEFeiMENTO MÉDICO FlANTONlSrA E OU
ATENDIMENTO EM ESPEOALDAOE HEDKA CREOENOANEN-
TD 01/2017 • CONTRATADO: ALEXANDRE PEOROSO RSEIRD
- DATA: 09X31/2018 • MOOALBADE; INEMGIBIUOADE N>
03)2018-PROCESSO: 16486)2018-VALOR RS 36044639 -
VICENCIA; 12 MESES

PIEDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

RAZOES DE RECURSO
Processa n. 09274)1017 - PREGÃO PRESENCIAL N*

140)2017
A Pregoeira inpansável e a equipe de apda COItIUNICAM

que receberam leirrpcstlvamenle as razies recuseis Interpostas
peb empresa PAPA UX PLÃSTKOS E DESCARTÁVEIS UDA em
Mrtude da reprovaglo da amostra apresentada. Caso queira, as
demais (IdUntes poderão wrtscntaa as ctnitarrtzBcs no prazo
de 03 diei útela no Seta de Ptolecob do Prefeinia Munidpel
sita 8 Prega Raul Gomes deAbreu n' 200- Centre • PIedade/6R
das 9:00hs as IGOOhL de segunda a snta-Feba.

MIcheBt Coetia dos Sentos - Pregocka respcns8vel
PHKESSO PMP n* 09282/2017 - PREGÃO PRESENCIAL

N* 0134/2017
A Pregoeira responsável a^u&i e o Prefeito Munlcípei

homoioga o procedimento Idtatário reaOzado na nodaldade
PregSo Prescndai sob oíd. 0134/2017. O^etrvando 8 aqublgio
de materiais de consumo paa uso do seta de tnfennagera
nas unidades básicas de soide e demais setores atenídos
peb Seaetaria Municipal de Saúde- lota 09. aDavis do sis
tema de re^siro de pregos onde foi classificado e tffjiaía
como vtncedva as eirgcesas; HEDtMPORT COM. DE PRDOl
HOSP. EIREU -EPP. nos Rms; OI-RSICLOOltala. 02-Rãi.62/
un. 03-R8R13Airu 04-ASI.7IAj(W 06«SU7Jifi. 21-851.06/
im. e 22-R627.l)3/i>s. CRÚRGKA LBüÃO ITDA. nos Itens:
0646114,OO/cj. 07-RST93Wuri.084376408». 0941246,00/
d. I04t7.a6/cii. 1145380,0081(1. l7-RS74630/botúna.
1446208.668». 16-RIM68m. 18451.46801. 17-MI.IS/un.
l94t25,9Q8ll. c 2345370.00811. E lleni 17.18.19 e 20 íaom
julgados fracassada

Prefeito rnutUc^aá-loscTldeu de Resende

PINDAMONHANGABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

^ COMUNICAOO-CHAMAMENTOPOeUCO003O0l7
'  Comúúcamos que na Idiagio si^a. que ctdda de 'qui-

iEcagão de entidades sen 6ns hioetlvos paa desempenho
de eüvidades no âmbito da saúde púbEca'. conforme náFse
da Comissão de Qualilkagáode CrganizagOef Sodal de Saúda
consliluida pHa portaria 4869/2017 (ntcmvando 077/2018-
SES). as únicas entidades que apresentaram a documentagão de
torma completa e de acado com o edital fainu ICS • bsiiruio
Social Casa BrasR. lABAS • hisuYuto de Atengio Básica cAvan-
gada 8 Saúde, ÍNDSH - bstitvto Nadonil de Oesenvdvimento
Social e Humana APGP-Assodaglo ftidista de Gestão PúbEca:
as demais entidades deixaram de atender os seguintes Itens do
edital: Asiocbglo Plurat Itens IV e VE Gamp Gestão de Saúde:
Item IJtlnsaúde-lnsdtutoNacIcrialdePesqiXsa tGealioera
Saúde: Itens 6.1.IgVHVL 91*. 92'.VB.M: Instituto Paraba do
Sut itensVl.ld.BlIVLVVl9l'.92'.Vg.VIILDCXXLXIl14.
M: Essendal Saúde tEducagiaItens S.1.ld.VLy VI. 91*. 92*.
VIL vni. R. X. n. XB. 14,1J. 14; Casa de Saúde beneficente
de IndIapaL' item 9.1.1 A A9BC - Assocbglo BrasDeha de
BeneFKincbConiiitútárb; Itens 9.1.1 IV Assedagio Saúde da
Famflb: lieni 6.1.1 çVHAcené-Asseclagáede CriangMExcep.
donab de NovaIguagicHera6.1.1 c6.1.U R.81N VVL91*.
9r. R. X, XL XH 14.14; lodedade BerrefoiRt CemH» de
Dmasco:ltens6.t.l<lS.1.l 45.1.116.1.1 s.6.I.UI,KyVl
n*.VB. K, X. n. 14.14; DCT-hstitvto de Oeseneehrimemo
t Gestia Tecnologia e fvsqdsa era Saúde e Assistincb Socbt
hens IV. 92*. VIL K 31XL XI, 14; Assodagáo ABanga Saúde e
Cdadania: Itens 11.11x6.1.1 e.ni(VP 14;AflP-Aisoebção
Fundo de Incentnra 8 taqáa: ilcru 6,1.1 4 6.1.1 ( 8, in. Vi.
Conforme edital terão epeazo de 06 iSas paa unqráementagio
da documentagão conforve pmésto no tdiuL

ARTAMENTO - CONCORRÊNCIAFÚBUCA 002/2003
Fd Fumado o adiamento 02/2017. de 19/12/2017. ao

conDaio 16B/2004 qut Qãda de 'coossão poi prestaglo e
eipioratio de servigss de Danspcne púbbe ccdeLfvo udiano
do Município de Pbidoiisrihangrba'. paa proragagão até
31/12/201 i isdnando peb craicedente o Sr Isatl Oomlnguea t
peb concessionária empresaVhaTransporte Coletivo Lt^ o St
loBO Soares Machedo Júnior.

ADIAMENTO PREGÃO REGISTRO OE PREÇO lOSflOt7
Comunicamos qjt na Idtagio si^a qite culdi da 'agiú-

sigão de materiais de limpeza e fú^ene*. a Autoridade Superla
acolheu paclalmentt a impugnagão da empreu Papa U<
Plásticos a Descartáveis Uda. (Processo 639/2018), e seguindo o
contido no Despadio dDTC4IÒ0284-g39-18-3 doTCE/SR albra-

o edital Ceando maicada nova sessão de abeituta paa o
db 26/01/2018 a parilr das OEhOO. com bilda da sessão de
julgamono da certame designada paa ii 08h30,


